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RECONSIDERAÇÃO REFERENTE A QUESTÃO 19 
 

No que pese os argumentos recursais impetrados contra a questão 19, não serem suficientes para anulação, o pedagógico 
da FETI, após releitura criteriosa da questão, entendeu por bem que fosse anulada, pois contém erro material insanável no 
comando, que pede para assinalar a alternativa correta, entretanto a luz da bibliografia que referencia a questão, as 
alternativas A, B e C estão corretas, sendo que a D está errada, sendo assim, fica evidenciado o erro no comando, pois ao 
invés de solicitar a marcação da alternativa correta, deveria ter solicitado que fosse assinalada a alternativa incorreta. 
Prezando pela isonomia e legalidade do presente certame, a FETI entende justa a anulação da referida questão (19), 
mesmo que os recursos não tenham apontado, diretamente o erro, assim como ocorreu na questão 01. 
 
Questão 19 
 
Considerando que é dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da sociedade assegurar educação de 
qualidade à pessoa com deficiência, colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e discriminação. 
Avalie as alternativas abaixo e assinale a correta, sobre esse tema. 
 
A) Sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a 
vida. 
B) Pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva. 
C) Formação e disponibilização de professores para o Atendimento Educacional Especializado, de tradutores e 
intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio. 
D) Acessibilidade para os estudantes regularmente matriculados e trabalhadores estáveis da educação, a 
determinados ambientes pré-selecionados dentro da instituição escolar. 
 
Referência da questão:  
https://www.pcdlegal.com.br/lbi/wp-content/themes/pcdlegal/media/downloads/lei_brasileira_de_inclusao.pdf 
 
Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 
I - sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida; 
Alternativa A 
... 
VI - pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de 
equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva; Alternativa B 
... 
XI - formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes 
da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio; Alternativa C 
... 
XVI - acessibilidade para todos os estudantes, trabalhadores da educação e demais integrantes da comunidade escolar às 
edificações, aos ambientes e às atividades concernentes a todas as modalidades, etapas e níveis de ensino; Alternativa D 
 
Pirajuba-MG, 29 de abril de 2024.  
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